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SIND.TRAB.EMP.REF.COL.CONV.COZ REST.IND.R.N.O.EST.PR, CNPJ n. 73.687.949/0001-85, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DORIS ANDRADE DA CRUZ;

E 

ROYAL SABOR ALIMENTOS EIRELI, CNPJ n. 05.325.739/0001-97, neste ato representado(a) por seu 
Procurador, Sr(a). WAGNER RODRIGUES;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 18 de junho de 2020 a 
31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) Trabalhadores em Empresas de Refeições Coletivas, Refeições Convênio, Cozinhas 
Industriais e Restaurantes Industriais, exceto os empregados de categorias diferenciadas, com 
abrangência territorial em Abatiá/PR, Alto Paraná/PR, Alto Piquiri/PR, Altônia/PR, Alvorada do Sul/PR, 
Ampére/PR, Andirá/PR, Apucarana/PR, Arapongas/PR, Arapoti/PR, Araruna/PR, Assaí/PR, Assis 
Chateaubriand/PR, Astorga/PR, Atalaia/PR, Bandeirantes/PR, Barbosa Ferraz/PR, Barra do 
Jacaré/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Bom Sucesso/PR, 
Borrazópolis/PR, Cafeara/PR, Cafezal do Sul/PR, Califórnia/PR, Cambará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR, 
Campina da Lagoa/PR, Campo Bonito/PR, Campo Mourão/PR, Cândido de Abreu/PR, Capanema/PR, 
Carambeí/PR, Carlópolis/PR, Cascavel/PR, Castro/PR, Catanduvas/PR, Centenário do Sul/PR, Cerro 
Azul/PR, Céu Azul/PR, Cianorte/PR, Cidade Gaúcha/PR, Colorado/PR, Congonhinhas/PR, 
Conselheiro Mairinck/PR, Corbélia/PR, Cornélio Procópio/PR, Coronel Vivida/PR, Cruzeiro do Sul/PR, 
Curiúva/PR, Diamante do Norte/PR, Dois Vizinhos/PR, Doutor Camargo/PR, Engenheiro Beltrão/PR, 
Entre Rios do Oeste/PR, Faxinal/PR, Fênix/PR, Floraí/PR, Floresta/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, 
Formosa do Oeste/PR, Foz do Iguaçu/PR, Francisco Alves/PR, Francisco Beltrão/PR, Goioerê/PR, 
Grandes Rios/PR, Guaíra/PR, Guairaçá/PR, Guapirama/PR, Guaporema/PR, Guaraci/PR, 
Guaraniaçu/PR, Guarapuava/PR, Ibaiti/PR, Ibiporã/PR, Icaraíma/PR, Iguaraçu/PR, Imbaú/PR, Inajá/PR, 
Iporã/PR, Iretama/PR, Itaguajé/PR, Itambaracá/PR, Itambé/PR, Itaúna do Sul/PR, Ivaiporã/PR, 
Ivatuba/PR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jaguariaíva/PR, Jandaia do Sul/PR, Japira/PR, 
Jardim Olinda/PR, Jataizinho/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR, Juranda/PR, Jussara/PR, 
Laranjeiras do Sul/PR, Leópolis/PR, Loanda/PR, Lobato/PR, Londrina/PR, Luiziana/PR, 
Lupionópolis/PR, Mamborê/PR, Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR, Manoel Ribas/PR, Marechal 
Cândido Rondon/PR, Maria Helena/PR, Marialva/PR, Marilena/PR, Maringá/PR, Maripá/PR, 
Marmeleiro/PR, Marumbi/PR, Matelândia/PR, Medianeira/PR, Mercedes/PR, Mirador/PR, Miraselva/PR, 
Missal/PR, Moreira Sales/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, Nova Aliança do 
Ivaí/PR, Nova América da Colina/PR, Nova Aurora/PR, Nova Esperança/PR, Nova Fátima/PR, Nova 
Londrina/PR, Ortigueira/PR, Ourizona/PR, Paiçandu/PR, Palmas/PR, Palmital/PR, Palotina/PR, 
Paraíso do Norte/PR, Paranacity/PR, Paranaguá/PR, Paranapoema/PR, Paranavaí/PR, Pato 
Branco/PR, Paulo Frontin/PR, Perobal/PR, Pérola d'Oeste/PR, Pinhalão/PR, Pinhão/PR, Piraí do 
Sul/PR, Pitangueiras/PR, Planaltina do Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto Rico/PR, Primeiro de Maio/PR, 
Quatiguá/PR, Quatro Pontes/PR, Quedas do Iguaçu/PR, Querência do Norte/PR, Quinta do Sol/PR, 
Rancho Alegre/PR, Renascença/PR, Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rio 
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Bom/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rolândia/PR, Roncador/PR, Rondon/PR, Sabáudia/PR, Santa 
Amélia/PR, Santa Cecília do Pavão/PR, Santa Cruz de Monte Castelo/PR, Santa Fé/PR, Santa 
Helena/PR, Santa Isabel do Ivaí/PR, Santa Maria do Oeste/PR, Santa Mariana/PR, Santana do 
Itararé/PR, Santo Antônio da Platina/PR, Santo Antônio do Paraíso/PR, Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, São Carlos do Ivaí/PR, São Jerônimo da Serra/PR, São João do Caiuá/PR, São João do 
Ivaí/PR, São José da Boa Vista/PR, São Miguel do Iguaçu/PR, São Pedro do Ivaí/PR, São Sebastião 
da Amoreira/PR, São Tomé/PR, Sapopema/PR, Sarandi/PR, Sengés/PR, Sertanópolis/PR, Siqueira 
Campos/PR, Tamarana/PR, Tamboara/PR, Telêmaco Borba/PR, Terra Boa/PR, Terra Rica/PR, Terra 
Roxa/PR, Tibagi/PR, Toledo/PR, Ubiratã/PR, Umuarama/PR, União da Vitória/PR, Uniflor/PR, Uraí/PR, 
Ventania/PR, Vitorino/PR, Wenceslau Braz/PR e Xambrê/PR. 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, com fulcro na Consolidação das Leis do Trabalho no   Art. 611-A, 
que dispõe que o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando dispuser sobre o intervalo 
intrajornada de  no mínimo trinta minutos para jornadas superiores a seis horas, tem como objetivo a 
REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA dos Trabalhadores em Empresas de Refeições Coletivas, 
Refeições Convênio, Cozinhas Industriais e Restaurantes Industriais,  de 1h00min (uma hora) para 
00h30min.

Parágrafo Primeiro  – Fica expressamente vedada a redução do intervalo intrajornada nas jornadas 12x36 
(doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso).

Parágrafo Segundo  – Os empregados já admitidos pela empresa durante a vigência deste Acordo, ficam 
subordinados às cláusulas e horários aqui estabelecidos, podendo a empresa adequar as escalas de 
trabalho de acordo com sua necessidade. Os empregados quando admitidos  devem ser  notificados pela 
empresa, no ato da admissão da existência deste acordo.

Parágrafo Terceiro  – Todos os empregados terão amplo conhecimento do presente Acordo Coletivo de 
Trabalho. Havendo denúncia de que a empresa reduziu o intervalo intrajornada, e não detém local 
apropriado para alimentação do empregado (refeitório/cozinha), o Sindicato laboral oficiará a empresa para 
que no prazo de 5 (cinco) dias apresente resposta escrita, ou reverta tal redução.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 
REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA, as partes elegem o foro da Comarca de Londrina/PR.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
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A inobservância das clausulas do presente Acordo Coletivo de Trabalho acarretará a empresa o pagamento 
de multa equivalente a um piso normativo de ingresso da categoria, por infração e/ou cláusula descumprida, 
multa que se reverterá em favor da parte interessada. 

Paragrafo primeiro - O pagamento da multa ora estipulada será feito no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
constatação da irregularidade, desde que devidamente notificada pelo sindicato.

Parágrafo segundo - O cumprimento integral do presente acordo e da legislação vigente é de inteira 
responsabilidade da EMPRESA, as qual responderá por quaisquer autuações e/ou ações – judiciais ou 
administrativas - em quaisquer esferas, ficando responsável pelo pagamento de eventuais multas e sanções 
que venham a ser aplicadas, respondendo por todo e qualquer prejuízo.

Parágrafo Terceiro – Havendo constatação, pelos empregados de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas deste ACT, as denúncias deverão ser feitas pelo site do sindicato laboral:  www.sinterc.com.br na 
aba contato/denúncias.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 

O Sindicato Representativo da Categoria Profissional e  a Empresa Convenente,  se necessário procederão 
a revisão das cláusulas avençadas no presente Acordo  Coletivo de Trabalho, a qualquer tempo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente acordo, em dia (2) vias, que para ter 
validade deverá ser INSERIDO  no SISTEMA MEDIADOR DA SECRETARIA NACIONAL DE RELAÇOES 
DO TRABALHO  e protocolado no SISTEMA ELETRONICO DE INFORMAÇÕES do MINISTERIO DA 
ECONOMIA.

DORIS ANDRADE DA CRUZ 
PRESIDENTE 

SIND.TRAB.EMP.REF.COL.CONV.COZ REST.IND.R.N.O.EST.PR 

WAGNER RODRIGUES 
PROCURADOR 

ROYAL SABOR ALIMENTOS EIRELI 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ACT REDUÇÃO 

INTERVALO INTRAJORNADA 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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